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INDICAÇÃO N. 001/2022 

O vereador que abaixo subscreve de acordo com o Regimento 

Interno desta Casa Indica ao Sr. Prefeito Municipal, que sejam revistas as polticas de 

acompanhamento a idosos as unidades hospitalares no âmbito municipal, e analise a 

possibilidade de contratar uma pessoa para ser acompanhante hospitalar em consultas 

medicas, para acompanhar pessoas idosas que não dispõe de um acompanhante. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando que, tem muitos idosos que n�o dispõe de 

familiares que o acompanhe em uma consulta medica, visto que a uma grande 

necessidade de que esse idoso seja acompanhado por alguma pessoa, para que ajude 
a entender o que o médico diz, e entender sobre a medicaç�ão a ser tomada. 

Por se tratar de uma ação de grande importância, solicito aos 

nobres pares a aprovação da presente indicação. 

Sendo assim, peço gentilmente ao executivo municipal que 

atenda a este pedido 

Sala das Sessões aos 07 de Junho de 2022. 

NIVALDO FRANCIScO DOS SANTOS

Vereador 
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